
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA
RUA JOÃO DIOGO, 288 - Bairro CAMPINA - CEP 66015902 - Belém - PA

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DIRETA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (definição do objeto)
1.1 Contratação de serviço de assinatura anual da Revista SIMPRO HOSPITALAR, versão eletrônica, por
12 meses (licença do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS SEM EXPORTAÇÃO DE DADOS),
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.    

1.2. O objeto da contratação possui natureza de serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei
14.133/2021, por possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais de mercado, conforme evidencia a própria proposta da empresa e demais requisitos
constantes deste Termo de Referência.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da nota de empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021. 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.706,20 (cinco mil setecentos e seis reais e vinte
centavos), conforme custos unitários e total apostos na tabela acima.
1.5. O Termo de Contrato será substituído pela Nota de Empenho, nos termos do artigo 95, I, da Lei nº
14.133/2021 e Orientação Normativa n. 21/2022 -AGU.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Motivo/Justificativa da Contratação      
2.1. Necessidade de instrumentalizar a SAGP com ferramentas de trabalho, para fins de gestão, ateste e
pagamento de faturas relacionadas aos serviços de saúde prestados pelos credenciados do PAS-TRE/PA.
2.1.1. A contratação visa viabilizar os trabalhos prévio ao pagamento de auditoria, fiscalização, consulta
aferição e análise da compatibilidade dos valores cobrados pelos serviços de saúde prestados aos
beneficiários do PAS-TRE/PA.
2.1.2. Como benefício, busca-se prover parâmetros de análise da qualidade e conformidade dos serviços de
saúde prestados pelos credenciados do PAS-TRE/PA e garantir que os valores pagos pelo TRE-PA sejam
compatíveis com os de mercado.
Alinhamento estratégico

ITEM DESCRIÇÃO/ PRODUTO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE VALOR
 (12 MESES)

VALOR
TOTAL

(12 MESES)

 1

Sistema  VIDEOFARMA
BANCO DE DADOS
COMPLETO SEM
EXPORTAÇÃO DE DADOS
no  período de 23/04/2026 a
22/04/2027.

4243 unidade  1 R$ 5.706,20 R$ 5.706,20
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2.2. A contratação proposta está alinhada com o PEJEPA 2021-2026, no que se refere ao aperfeiçoamento
da gestão de pessoas (AGP) e a promoção da saúde integral.
2.2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento
a seguir:
I) Portaria TRE-PA nº 24.352/2025 (evento 2851386);
II) Anexo I - Contratos e Serviços (2835056);
III) Item 48, (2835056).
2.3.  O planejamento da contratação está alinhado com o Plano de Logística Sustentável - PLS, mais
especificamente com o objetivo específico de "ampliar a quantidade de compras sutentáveis no TRE-
PA" em  50%  em relação às contratações sustentáveis realizadas por este tribunal no ano de 2022,
conforme requisitos contidos na especificação técnica do objeto e no item 4.6 deste TR.
Estimativa das quantidades a serem contratadas
2.4. A estimativa da quantidade a ser contratada (1 assinatura anual) tomou por base a contratação anterior.
2.4.1. Conforme já evidenciado, a contratação da Revista SIMPRO na versão eletrônica, tem o objetivo de
auxiliar os trabalhos de gestão, auditoria, fiscalização, consulta, aferição e análise da compatibilidade dos
valores, pois relaciona materiais e soluções com os respectivos valores de mercado, servindo de base para
os pagamentos realizados aos prestadores de serviços de assistência à saúde credenciados ao PAS-TRE/PA.
2.4.2 O plano escolhido (Sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS COMPLETO SEM
EXPORTAÇÃO DE DADOS, período de 21/04/2026 a 20/04/2027) é o suficiente para o atendimento da
necessidade da unidade demandante.
Referência aos Estudos Preliminares
2.6. Considerando se tratar de contratação direta por inexigibilidade de licitação (fornecedor exclusivo), de
valor  inferior ao limite previsto no  inciso  II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, foram dispensadas
as  etapas  de  Estudos Preliminares  e de  Gerenciamento de Riscos  da fase de planejamento, conforme
Despacho DG de evento SEI n. 2945302, com fundamento no art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021,  alínea "a"
do § 2º do art. 20 da IN SEGES-ME nº 05/2017 c/c inciso I do art. 14 da IN SEGES-ME nº 58/2022.
 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Contratação de serviço de assinatura anual da Revista SIMPRO HOSPITALAR, versão eletrônica, por
12 meses (licença do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS SEM EXPORTAÇÃO DE DADOS),
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e na proposta comercial.       
3.2. A contratação da Revista na versão eletrônica consiste na prestação de serviços de assessoria
mercadológica na área da saúde, através da sessão de uso do banco de dados relacional, contendo
informação de produtos farmacêuticos, de consumo e hospitalares, informações de materiais médicos
hospitalares, soluções, alimentação parenteral e enteral, próteses, órteses, materiais especiais e bens
duráveis. A revista é editada exclusivamente pela Simpro Publicações e Teleprocessamento Ltda, CNPJ nº
52.704.921/0001-39, com sede na cidade de São Paulo (SP), conforme a declaração de exclusividade,
evento  2978525.
3.3. Nos preços propostos, já deverão estar incluídas todas as despesas para o fornecimento dos materiais.
3.2. A solução deve permitir à Contratante:

Acessar, irrestritamente, as informações objeto desta contratação, conforme características do plano
escolhido e da proposta.
O login e senha devem garantir acesso a todo conteúdo exclusivo para o assinante;
A Contratada ficará responsável pela permissão do acesso aos conteúdos, pela Contratante, saneando
eventuais problemas com o acesso;
A Contratada deverá prestar suporte técnico à Contratante, mantendo e-mail e contato telefônico
disponíveis e atualizados, durante toda a vigência do da assinatura;
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3.3. O acesso aos serviços será via internet, pelo site https://www.simpro.com.br/, com utilização de login
e senha disponíveis a cada usuário.
3.4. Manifestação de atendimento ao princípio da padronização (Art. 47, I, da Lei 14.133/21)
3.4.1. Foram levados em conta os padrões e normas de mercado relacionados ao presente serviço, a fim de
assegurar a adequação dos serviços aos objetivos e necessidades da organização.
3.4.2. Dessa forma, concluímos que a contratação em questão está em conformidade com o princípio da
padronização estabelecido pela Lei 14.133/21, garantindo a qualidade e uniformidade dos serviços a serem
adquiridos.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Admissão ou não de subcontratação do objeto contratual
4.1.1. Não será admitida a subcontratação da execução do contrato.
4.2. Da Garantia Contratual
4.2.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/21.
4.3. Da Vistoria
(  ) SIM      (  ) NÃO   ( X ) NÃO SE APLICA
4.4. Requisitos legais
4.4.1. A contratação direta será regida basicamente pelas seguintes normas e regulamentos:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas);
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 (que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional);
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 (Dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital).
Resolução TSE nº 23.702, de 9 de junho de 2022 -  que dispõe sobre a política de governança das
contratações na Justiça Eleitoral e dá outras providências.

4.5. Requisitos específicos  para a contratação direta com fundamento no art. 74, I, da Lei nº
14.133/21
4.5.1. Nos termos do §1 do art. 74 da Lei nº 14133/21, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade
de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
4.5.1.2. Por se tratar de periódico comercializado com exclusividade pela própria editora, qual seja, Simpro
Publicações e Teleprocessamento Ltda, CNPJ nº 52.704.921/0001-39, conforme declaração emitida pelo
SEPROSP – Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de Informática do Estado de
São Paulo (evento 2978545), entendemos que há subsunção do caso concreto às disposições do art. 74, I
,da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição.
4.5.1.3 Registre-se que, no âmbito da Comissão Permanente de Licitações e Contratos, do Departamento
de Consultoria da Advocacia Geral da União, há entendimento pacificado no sentido de que a “contratação
direta com a editora que detenha direitos de exclusividade configura hipótese de inexigibilidade”.
4.5.1.4.  No caso dos autos, a exclusividade no fornecimento da solução encontra-se demonstrada por meio
de declaração emitida pelo SEPROSP – Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de
Informática do Estado de São Paulo (eventos SEI n. 2978545).
4.5.2. Nos termos do §1 do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, a justificativa de preços
será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura

06/05/2026, 10:21 SEI/TRE-PA - 2986493 - Contratações - TR - Dispensa - Serviços - NLLC

https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 3/17



contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.
4.5.2.1. A compatibilidade com o valor de mercado é demonstrada pelas notas fiscais anexadas
no evento SEI n. 2937010  ,  referentes a  contratações realizadas pelo fornecedor com outras instituições
públicas, cuja média alcançou o valor de R$ 6.049,22 (seis mil e quarenta e nove reais e vinte e dois
centavos).
 
4.6. Critérios e práticas de sustentabilidade
4.6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos  os seguintes requisitos, naquilo que couber,  que se baseiam na legislação ambiental,
notadamente o art. 32 da Lei nº 12.305, de 2010, art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010 e
no art. 4º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, no Plano de Logística Sustentável do TRE/PA e no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União.
4.6.2. A contratação fundamenta-se no critério de desmaterialização, alinhando-se ao inciso VI do art. 4º
do Decreto nº 7.746/2012. A utilização da plataforma digital visa a otimização de processos institucionais
com a consequente redução drástica do consumo de recursos naturais, especificamente papel, toners e
energia associada à logística documental física.
 
4.7. ​Justificativa para não adoção do Instrumento de Medição de Resultado (IMR)
4.7.1. Não será aplicado na presente contratação o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, tendo em
vista a baixa complexidade do objeto, valor pouco significativo, pagamento único antecipado e ausência de
indicadores específicos para mensuração do resultado e adequação de valores, para além daqueles
previstos na cláusula de sanção. Desta forma, por questões de objetividade e clareza, será mais eficiente e
efetivo promover  a avaliação da execução do objeto por meio das rotinas de trabalhos definidas e
aplicáveis à gestão contratual.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Prazo de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.  Início da execução do serviço, com acesso ao guia eletrônico, que deverá ser disponibilizado
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura/recebimento da nota de empenho. 

5.2.  A execução do objeto da contratação será totalmente virtual e deverá compreender todos os serviços
discriminados na proposta da contratada e neste Instrumento.
5.3. O acesso ao sistema será com utilização de login e senha disponível para o tribunal.
 
Local de entrega
5.4. 01 licença do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS SEM EXPORTAÇÃO DE DADOS a ser
instalada em um único computador do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA / CNPJ
05.703.755/0001-76, localizado à Rua João Diogo, nº 288, bairro da Campina, Belém, Pará, CEP: 66.015-
902, aos cuidados da Seção de Apoio à Gestão do Programa de Assistência à Saúde e Benefícios Sociais,
(SAGP) da Coordenadoria de Assistência ao Servidor (CAS).
 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
5.5. Para subsidiar o dimensionamento do serviço e formulação da proposta o contratado precisa levar em
consideração o capítulo 3 deste termo de referência (descrição da solução).
5.6. No valor da proposta deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
6.  ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA CONTRATUAL, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA
6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Termo de Referência e proposta comercial.
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas.
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
7.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, fixando prazo para a sua correção, às suas expensas, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas.
7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao serviço, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente TR.
7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei e neste TR. 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando for o caso.
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
da  presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.1.8.2. A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior,
nos limites de suas competências.
7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês.
7.1.10. Disponibilizar ao Contratado a atualização quinzenal do sistema pelo Contratante.
7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.2. São obrigações do Contratado:
7.2.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência  e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
7.2.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
manutenção programada que gere instabilidade ou falta de acesso à plataforma.
7.2.1.3. Credenciar junto à Contratante, um representante para prestar esclarecimentos e atender as
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
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7.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.
7.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
7.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.
7.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
7.2.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
7.2.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
7.2.1.11.  Em caso de falha no sistema que não possa ser sanada remotamente, deslocar um técnico ao
CONTRATANTE para solucionar o problema, não sendo cobradas horas de trabalho técnico do
CONTRATANTE, desde que a falha e a impossibilidade de acesso remoto não sejam decorrentes de
imperícia, imprudência e negligência do CONTRATANTE.
 
7.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.3.1. A presente contratação não envolve o tratamento de dados pessoais, motivo pelo qual não foram
incluídas cláusulas relacionadas.
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão   poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo  fiscal  do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.5.1. Considerando que o objeto deste artefato não se trata de um serviço complexo, a fiscalização
será concentrada num único fiscal (titular/substituto), não sendo necessárias as figuras de gestor,
fiscal técnico e fiscal administrativo.

8.6. O fiscal   do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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8.6.1.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

8.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

8.8. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Coordenadoria de Contabilidade e
Finanças para a formalização dos procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
8.9. O fiscal do contrato fará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais (quando
cabível), elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
8.10. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
8.11. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
 
9. CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do objeto
9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pela fiscalização do contrato,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133).

9.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
9.1.2. A fiscalização do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).
9.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
9.1.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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9.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5  (cinco)  dias, contados do recebimento
provisório, pelo Gestor do contrato designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
9.2.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados; e
9.2.2. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
9.2.3. Enviar a documentação pertinente ao Setor de Pagamento para a formalização dos procedimentos
de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
9.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
9.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
9.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
9.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  on-line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.
9.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
9.15. O pagamento será efetuado de forma única no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da  Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.
9.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
a seguinte fórmula de atualização:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga; e
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100)
          365
I = (6/100)
          365
I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento
9.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

9.17.1. Em caso de apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo código de barras, o pagamento será
efetuado por meio de Ordem Bancária de Fatura, devendo-se observar a emissão do documento pelo
valor líquido, não sendo dispensada a indicação do valor bruto e do valor da retenção tributária.

9.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.19. Na ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:

9.19.1. Tributos federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei nº 9.430, de
27.12.96, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12, enquadrando os serviços no código 6190
(Demais serviços) da Tabela de Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa, exceto quando
se tratar de empresa optante pelo simples nacional, hipótese em que deverá ser apresentada, no ato da
assinatura do contrato, a declaração prevista no Anexo IV da mesma Instrução Normativa; e
9.19.2.  Imposto Sobre Serviços (ISS) previsto na  Lei Complementar nº 116, de 31.07.03,
enquadrando o serviço no item 1.03 ou 1.09 da Lista de Serviços anexa à referida Lei. Para efeito do
disposto neste tópico será observado o contido nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 116/03
(local do estabelecimento prestador).  Em se tratando de empresa optante pelo simples nacional, a
retenção se dará conforme enquadramento no respectivo Anexo da Lei Complementar nº 123/2006.

9.20. Para efeito do disposto no tópico 9.19, a empresa deverá destacar no documento fiscal as alíquotas
dos tributos e os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso de
descumprimento desta determinação, a empresa sofrerá a retenção pelas alíquotas máximas previstas.
9.21. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no tópico 9.19, será aplicada a
retenção correspondente prevista na legislação em vigor. 
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9.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de custos, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

9.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9.22.1. Para os fins de comprovação de que trata o item anterior, deverá ser apresentada a declaração
de que trata o art. 6º da Instrução Normativa nº 1234/2012, em meio físico ou eletrônico assinado por
certificação digital (não será aceito simples cópia digitalizada).

9.23. Fica autorizada a antecipação integral do pagamento, por representar a condição usual e
indispensável do mercado para assinaturas deste banco de dados.
9.24. A contratada deverá restituir o valor antecipado caso não viabilize o acesso pleno à plataforma no
prazo estipulado, acrescido de correção monetária."

 
10. DO REAJUSTE
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21/04/2026, que no caso coincide com a data da proposta constante no
evento 2986474.
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo do IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (sistema de dispensa eletrônica)
11.1.  O fornecedor será selecionado por meio de Contratação Direta por  INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, nos termos do art. 74, I da Lei nº 14133/21,  visto que  a SIMPRO PUBLICAÇÔES E
TELEPROCESSAMENTO LTDA é a única empresa no Brasil que desenvolveu o software "Sistema de
Teleprocessamento/FArm/Hosp Ltda" mantendo também a exclusividade na comercialização, prestação de
serviços e manutenção do mesmo.
 
Exigências de habilitação
11.2.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
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a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.4.  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.5.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 
11.6.  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 
11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
11.8.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 
11.10.  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 
11.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:
 
Habilitação jurídica
11.13. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
11.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
11.15.  Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
11.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
11.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.19 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
11.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
11.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
11.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
11.23.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da  Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
11.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.25.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.27.  Prova de regularidade com a Fazenda  Municipal/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.28.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual/Distrital  relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
 
 
Qualificação Econômico-Financeira
11.30.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.
11.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II).
 
Habilitação Técnica
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11.32.  A empresa deverá comprovar exclusividade no fornecimento da solução informatizada, devendo
essa qualificação ser comprovada por meio de sua proposta e documentos complementares, bem como
documento de exclusividade.
11.33. Declarações constantes do Anexo I deste Termo de Referência.
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo total da contratação é de R$ 5.706,20 (cinco mil setecentos e seis reais e vinte centavos) ,
conforme custos apostos na tabela do tópico 1.1 deste TR.
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento do Plano de Contratações Anual (2025) da Justiça Eleitoral.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: SAGP;
II) Fonte de Recursos: POA - 2024 -20 GP / UGR - SAGP (70375)
III) Programa de Trabalho / PTRES 167588
IV) Elemento de Despesa: ADM ASSINA 339039

 
14. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 13.1, alínea “a”, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
II. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelas
infrações previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.1;
III. declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas
infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do
referido subitem, quando as respectivas infrações justificarem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida na alínea anterior.
IV. multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de
indisponibilidade ou atraso injustificado,  até o limite de 10% (dez por cento) do valor global da
contratação;
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1.1.  o  atraso superior a 20  (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
2. compensatória de até  15%  (quinze por cento) sobre o  valor total do contrato ou instrumento
equivalente, no caso de inexecução parcial ou total do objeto que resulte em rescisão contratual.
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de  30  (trinta)  dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
2. as peculiaridades do caso concreto;
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para o Contratante;
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.12. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do TRE-PA.
14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
14.15. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e contratar caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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14.16. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
14.17. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
15. AVALIAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DO TR, NOS TERMOS DA
LEI Nº 12.527/2011 (OBRIGATÓRIO)
Fundamentação: Art. 13 da IN SEGES 58/22 e 91, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
15.1. Considerando não se tratar de licitação ou contratação direta cujas informações nele constantes sejam
sensíveis e imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado, não há necessidade de se atribuir
qualquer tipo de classificação ao presente documento, nos termos dispostos na Lei nº 12.527/2011.
 
16. RELAÇÃO DE APÊNDICES E ANEXOS

➪ Anexo I - Modelo de Declarações
 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÕES
 
 
_____[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF n.º _____[CNPJ], por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) _____[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], _____[FUNÇÃO OU
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, que:
 

1 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA
Está ciente de todas as condições (prazos, requisitos da contratação, inclusive de
sustentabilidade, obrigações, sanções administrativas) dispostas no Termo de Referência
relativo à contratação ___________________________[transcrever o objeto da contratação],
bem como concorda com o prosseguimento da contratação, confirmando os itens/valores
elencados na proposta, com a ratificação das informações encaminhadas pela empresa a qual
represento, obedecido o prazo de validade nela estabelecido para a solicitação do (s) serviço(s)
ou entrega do(s) bem(ns).
 
 
2 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO
Diante da exigência contida nos artigos 1º e 2º, inciso V, da Resolução nº 07 do Conselho
Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, alterada pela Resolução nº 229 de 22 de junho
de 2016, não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de
direção e assessoramento do Tribunal Regional Eleitoral do Pará - TRE/PA.
Declara, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na referida
resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TRE/PA imediatamente.
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3 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O TRE/PA
A teor do que prevê art.18, inc. XI e §4º da Lei nº 14.791/2023, não possui em seu quadro
societário, membros que tenham qualquer vínculo com o Tribunal Regional Eleitoral do Pará -
TRE/PA, direto ou indireto, ativo.
 
 
4 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO JUDICIAL
A teor do que prevê o art. 14, inc. VI da Lei nº 14.133/2021 que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, não sofreu condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
 
 
5 - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO
A teor do que prevê o art. 92, inc. XVII da Lei nº 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva
de cargos previstas em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da previdência Social e para aprendiz.
 
6 - DECLARAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL
Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
 
7 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.
 

 

_____[CIDADE]/__[ESTADO], _____[DIA] de _____[MÊS] de _____[ANO].
 

______________________________________
[REPRESENTANTE LEGAL]

 
_______________________

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.
 
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:
(...)
V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados,
ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento;
VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
.........................................
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§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os
magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.
 
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser
vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.” (NR)
 
Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo tal condição constar expressamente
dos editais de licitação.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SOUZA DE FREITAS, Assistente, em 20/04/2026, às
07:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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